
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

CONTRATO N2 026/2014
DISPENSA DE LICITALçA0 N. 008/2

rst0 S9iltrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAIGADO
e a WElLER PROMOçÔES E EVENTOS LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida
Continental n. 2 909, Municiplo de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR edo CPF n 2 034.113.979-34 e

CONTRATADA: empresa WElLER PROMOçOES E EVENTOS LTDA - ME, pessoa
juridica de direito privado, corn sede na Rua Uruguai, fl. 2 820, Centro, Municipio de Entre Rios
do Oeste - PR, inscrita no CNPJ/MF sob o fl. 9 09.356.744/0002-07, neste ato representado pelo
SOcio Adrninistrador o Senhor Vilmar Weller, inscrito no CPF sob o n. 2 550.088.959-15,
portador da cédula de identidade R. G. n. 2 4.070.127-3-SSP-PR, acordam e ajustarn o presente
contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes
subsequentes e Iegislaçao pertinente, Licitaçäo rnodalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.
008/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Aquisição de material e contratação de mao de obra Para execução de serviços, na forma de
empreitada global, de reparos e melhorias ern instalaçOes junto ao Parque de Exposiçöes
Bragadense, neste Municipio, conforme itens relacionados nas Planilhas anexas ao Processo de
Licitaçao em referenda, elaborada pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade.
Parágrafo Unlco: Os serviços ores con tratados deverão estar concluldos no máxlmo ate as
lBhOOmin do dies 13 de marco de 2014. Os locals onde foram realizados as serviços devem ser
entregues limpos, sem vestIgios de entuihos ou outros muteness.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS
Para efeitos obrigacionais serao tornadas por base as normas constantes na Lei Federal n.2
8.666/93 e suas alteraçOes, bern corno o processo Iicitatorio - Dispensa de Licitação n.2
008/2014.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO
0 valor Global a ser praticado neste contrato é de R$ 14.617,22 (catorze mil, seiscentos e
dezessete reals e vinte e dois centavos). Deste valor, R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e
quarenta reals), referem-se a mao de obra.	 -
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CLAUSULA QUARTA - DA coNDlçAo DE PAGAMENTO
o pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva conclusão dos serviços,
mediante aceite do Secretário Municipal de lndüstria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento
Econômico.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nümero da licitaçao, nOmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasuram e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nómero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberaçao do pagarnento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Gararitia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Em p resa no
curnprirnento dos encargos sociais instituldos por lei;
e) 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em name da mesrna.
1) Ern caso de no curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, Os

pagamentos podero ficar retidos ate posterior soluçäo.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
A vigência deste contrato será de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura deste Terrno
Contratual.
Parágrafo Unico: Durante a vigéncia do contrato, a CONTRA TADA devera manter atualizada a
sua Habilitaçao, conforme exigido no Edital de Licitaçâo, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do
Lei Federal n. 2 8.666193.

S.
CLAUSULA SEXTA - DA PREVISAO ORçAMENTARIA
As despesas corn a execuço do presente contrato para o exercIclo corrente serào previstas
dotaço orcamentâria a conta do prograrna próprio, de acordo corn a Nota de Ernpenho
especifica, previstas na Lei Orçarnentária vigente, conforrne citarnos:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvimento. Econ.
236951650.1.014 - Ampliação, Reformas e Melhorias do Centro de Eventos
3.3.90.30.245031 - Material Para Manutençâo de bens imóveis
3.3.90.39.16.5320 - Manutençâo e Conservaçâo de Bens lmóveis

CLAUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTIES: Constituem direitos da
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO: 0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer
dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
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PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão adrninistrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - LEGISI.AçAO APLICAVEL - 0 presente instrumento contratual rege-se pelas
disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, corn as alteraçöes
subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, Os
princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

CLAUSULA DECIMA - TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e
cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo, por correio
eletronico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhurna outra forma será considerada
como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serào resolvidos a luz da
Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de direito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORD: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, para dirirnir dávidas ou questôes oriundas do presente Contrato. E por estarern justas
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, em 05 de marco de 2014.

MUNICIeIQ%PATOD'
CONTRA TANT

S.

WE LER PROMO GOES E EVENTOS LTDA - ME
CONTRA TADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2015-12-18T15:30:39+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:30:39 -02:00(GMT).




